INDICAÇÃO Nº 
370
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias à resolução dos graves problemas vividos pelo Poder Judiciário, na Comarca de Campinas.

JUSTIFICATIVA

Campinas há pelo menos três anos aguarda a implantação da denominada Cidade Judiciária a qual deverá abrigar as Varas e Cartórios hoje existentes e nela serem instaladas as Varas já criadas com suas respectivas serventias.

Entanto, todas datas para a conclusão das obras e sua entrega à comunidade, resultaram adiadas e, presentemente, nem mesmo se tem qualquer previsão de quando deva ocorrer.

Campinas é uma das principais Comarcas do Estado, tem gigantesco volume de processos que tramitam com extrema morosidade, fazendo com que a distribuição de Justiça sofra sérios e severos prejuízos.

A falta de pessoal, de equipamentos e instalações apropriadas constituem parte da causa do estado geral em que se encontra a Comarca.

A despeito dos esforços dos Magistrados e dos serventuários da Justiça é humanamente impossível que, sem medidas vigorosas e modernizadoras, seja suplantada a crise instalada.

Na Comarca as Varas Cíveis e Criminais são insuficientes para fazer frente ao volume de ações existentes. Além disso, Campinas não possui Varas da Fazenda Pública, apenas Anexos Fiscais, do que resulta dificuldades imensuráveis à comunidade como um todo, mormente aos Poderes Públicos.

É inadiável a contratação de mais serventuários para todas as Varas, inclusive aquelas a serem instaladas.

É inadiável dotar todas as Varas e Cartórios com estrutura de informática e de comunicação de dados, pois quase todos os atos são praticados aos moldes pré-informática e, naqueles que se usa o computador, a despeito de todo o potencial desses equipamentos, é mero substituto da máquina de escrever.

É INADIÁVEL QUE A POPULAÇÃO DA COMARCA DE CAMPINAS POSSA RECEBER JUSTIÇA!

Assim, confiantes no elevado espírito público dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, é que formulamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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